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E S T A D O  D O  C E A R Á  

<  PREFEITURA MUNICl';.;:_P�A�L �DE�A B A ........ IA ........ R __ A_> 

LEI 1TQ 223/9i:; de 30 de arço de a. 995.  

EMENTA: f bre adicional a.o Or-çanerrt o Vigente 

Crédito SuplemPntqr, par� o fim que 

indicn e �dotq outrss providências. 

O PRBFEITO Tll"UJ-TICIP�L DE A P i ti. RA ,  Es t-ido do Cea.rg, 

no uso de SU!'.'.l.S atribuições legais, por Lei,  etc. 

FAÇO saber, que a Câ."la.ro::i. Municipq]_ de \baiara, em 

sessão Ordinária, votou, e eu promulg0 e sanciono a presen­ 

te Lei. 

Art. lQ - Abre �dicion8l ao Orçamento Vigente,Cré 

di+o Suplementar, no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Re­ 

·:i,ieo , par' ref rço das dot8çÕe!=l Orçament;.rias dos p r o j e t o s •  

e a t " vi d a  es a seguir indica o s :  

E  FINAHÇ 

0308 0 302 .06  -  ...  Ta..nutenç;,o no Setor  Paz endar-í.o 

3 . l . 9 . 2  -  Desp. de �xercÍcios Anteriores. Rt 1 8 . 0 0 0 , 0 0  

Art. 2Q - Os recursos destinados à cobertura do ' 

Crédito aberto no artigo anterior ,  decorrerão da anulação ' 

parcial dos projetos  e R t i vi d n d e s  a seguir indicados. 

04 - SECRET '\.RIA DE FINANÇ � S 

030803 32.08  -  Encargos com a Dívida Contratada 

4 . 3 . 5 . l  -  Amortiz�ção da Dívida Contratada$ l l . 8 0 0 , 0 0  

05 - SECRETARI DE OBRAS E S�WIÇOS PÚBLICOS 

04 1 4 0 7 7 2 . 10 -  ti.paio ao Setor Agrícola 

4 . 1 . 2 . 0  -  Equip. e Mat. Permanente • • • • • • •  R$ 

105 8 3231.10 -  Projeto Municipal de Urba..nismo 

4 . 1 . l o O  -  Obras e Instala�Ões • • • • • • • • • • • •  R$ 4.7 0 0 , 0 0  

T OT .P . L . . . .  R$ 18. 000, 00 

l . 500 ,00  



< PREFEITURA 

E S T A D O  D O  C E A R Á  

MUNICI P A-=-L _D_E_A_B_A_IA_R_A_> 

Cont • • •  

Art. 3º - Revoe�da� as disposições em contrário 

este Lei entra em vig r na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA IMTICIP.AL DE i\B.UARA, Estado do Ce� 

do Ceará, 30 de arço ele 1 . n 9 5 .  


